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o r. 

L E I 

A Câmara Municipal de São José das Campos decre:ta 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

a Liga 
cliente 

Artigo 12 - Fica considerada de utilidade 
A ' de Assistencia Social e Combate a Tuberculose, entidade 

, "" , que tem a sua sede em Sao Jose dos Campos. 

, 
publica, 
benefi-

, 
Artigo 2Q - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
1\ • ,., , 

Prefeitura da Estanc~a ao Jose dos Campos, em 
26 de fevereiro de 1958. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefeito Sanitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos vinte e seis de fevereiro de mil novecentos e cinquenta e 
oito. 

Jos f'/ Chefe 
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